
DATA DA ABERTURA DO CERTAME 02/04/2020 — ás 14:05 horas 

LOCAL  

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 1 e 2 

PLENÁRIO NESTOR HORODENSKI, LOCALIZADO 

NO EDIFÍCIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PITANGA 

ATÉ 14:00 HORAS DO DIA 02/04/2020, 

MEDIANTE PROTOCOLO Departamento de 

Administração da Câmara Municipal de 

Pitanga. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA  
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga -  Parana  
www.pitanga.pr.leg.br 	 camara@pitanga.pr.leg.br  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  2/2020 

1 - PREAMBULO 

1.1 A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, inscrita no CNPJ sob  rig  77.778.652/0001-86, 

sediada a Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, 

por intermédio da Pregoeira designada pela Portaria n° 3/2020, de 08/01/2020, devidamente 

autorizada por sua Presidente, Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, através de despacho exarado no 

Processo Administrativo n° 4/2020, em conformidade com o disposto na Lei  rig  10.520/02, 

Decreto Municipal n° 122/2015, Decreto Municipal  rig  5/2009, Lei Complementar ng. 123/06 e, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei ng 8.666/1993, torna pública a realização de licitação, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL - tipo MENOR PREÇO objetivando a contratação de Agente de 

Integração para administração de estágio supervisionado, conforme especificações e 

quantitativos constantes do Anexo I —Termo de Referência. 

1.2. É pregoeira desta Casa Legislativa, Margarett Martins de Oliveira, designada pela Portaria  rig  

3/2020, de 08/01/2020. 

1.3. Local, dia e hora para entrega dos Envelopes 1 e 2 e para realização da sessão de abertura do 

certame, conforme tabela abaixo: 

1.4. Antes da data fixada para abertura da sessão pública, poderá impugnar este ato convocatório 

de acordo com as instruções contidas no item 11 do presente Edital, qualquer cidadão em até 05 
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(cinco) dias úteis, ou qualquer pretenso licitante, em até 02 (dois) dias úteis. 

1.5. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos, somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias 

¡Reis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao  e-mail:  

camara@pitanga.pr.leg.br.  As respostas a todos os questionannentos (dúvidas ou esclarecimentos) 

serão disponibilizadas no  site  da Câmara Municipal de Pitanga - www.pitanga.pr.leg.br, no  link  

"Processo Licitatório". 

1.6. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no sitio eletrônico da Câmara 

Municipal de Pitanga: www.pitanga.pr.leg.br  . 

1.7. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante da licitante suprem, para 

todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da Câmara Municipal de Pitanga. 

1.8..0 Edital e seus Anexos podem ser obtidos na sala do Departamento de Administração da 

Câmara Municipal de Pitanga, das 8:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, nos dias úteis, e 

no  site  www.pitanga.pr.leg.br . 

2. OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de agente de integração para 

administração de estágio supervisionado, conforme especificações e quantitativos no Anexo I — 

Termo de Referência. 

CÂMARA 

3. PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO 



et 
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3.1. Por força do disposto no  art.  27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, resta fixado 

para a presente licitação o valor máximo global para 08 meses com a taxa de administração: R$ 

9.962,34 (nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos), conforme o 

especificado no Anexo I. 

3.2. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou 

contribuições, fretes e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 

obrigações decorrentes desta licitação. 

3.3. A proposta que consignar preço superior ao fixado por este Edital  sera  desclassificada. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados: 

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 

nos respectivos atos constitutivos; 

b) regularmente estabelecidas" no Pais e que satisfaçam as condições deste Edital e seus 

Anexos. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os interessados: 

a) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos Ill e IV do  art.  87 da Lei n° 

8.666/93; 

b) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou sob 

decretação de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

c) que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

d) empresa cujos sócios ou dirigentes sejam servidores ou parentes de servidores em linha 

reta ou colateral, até terceiro grau, consanguíneo ou afim de servidor em cargo efetivo ou em 
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comissão, ou do Chefe do Poder Legislativo e de demais autoridades e secretários da entidade 

licitante, com fundamento no  art.  9g da Lei 8.666/93 na Súmula 13 do STF e prejulgado ng 09 do 

TCE/ PR. — ANEXO VII. 

4.3. Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, a Câmara Municipal 

de Pitanga não  sera,  em nenhum caso, responsável pelos custos decorrentes da elaboração e 

apresentação das propostas das licitantes. 

4.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração constante no 

ANEXO Ill para fins de habilitação e para fazer valer o direito de prioridade no desempate. 

4.5. A participação neste certame importa ao proponente na irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que 

deverá prestar o objeto da presente licitação conforme as condições fixadas no contrato. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No inicio da sessão pública do pregão, o licitante deverá se apresentar para credenciamento 

junto ao Pregoeiro devidamente munido dos documentos que demonstrem que detém poderes 

para as praticas de atos inerentes ao pregão. 

5.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, separados e fora dos Envelopes 1 e 2, os 

seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
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documentos de eleição de seus administradores, ou instrumento de registro comercial (certidão 

simplificada), registrado no órgão competente, devidamente atualizado (com data não superior a 

60 dias); 

b) Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, carta de credenciamento 

conforme o modelo constante do Anexo II, ou procuração por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, da qual constem poderes necessários à prática dos atos inerentes 

licitação, como formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, 

acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações; 

c) documento oficial de identificação que contenha fotografia. 

5.3. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.3.1. Os licitantes que, por ocasião do credenciamento, apresentarem a documentação relativa 

habilitação jurídica, ficam dispensados de reapresentá-los no momento de aferição da 

habilitação. 

5.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

5.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 

representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no presente 

certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele não poderá 

apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na sessão do pregão, 

inclusive interpor recursos. 

5.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a Declaração 
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de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo IV do presente Edital. 

5.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação pode ser firmada no inicio da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo 

constante do Anexo IV. 

5.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1— Proposta de Preço, sob 

pena de não conhecimento da sua proposta. 

5.7. Para comprovação de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar a documentação comprobatória dessa condição: 

a) certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, ou 

documento equivalente, devidamente atualizada ( com data não superior a 60 dias);  ou 

b) declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar n2  123/2006, conforme 

modelo constante do Anexo Ill do presente Edital. 

5.7.1. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3', § 4', da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

5.7.2. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante, nos termos do  art.  7° da Lei n2- 10.520/02, à sanção de 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, como também caracteriza o crime previsto no  art.  299 do Código 

Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, bem como das demais cominagões legais. 

5.7.3. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no 

Envelope 1— Proposta de Preço. 
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6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1 - Os Envelopes "01" e "02", contendo respectivamente a proposta de pregos e a 

documentação referente à habilitação, deverão ser entregues nas datas, horários e local indicado 

neste edital, devidamente lacrados, constando na face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 01: "PROPOSTA DE PREÇOS" 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA - PR 

Pregão Presencial n° 2/2020 

Abertura: (dia, mês, ano e horário) 

(Razão Social da Proponente e CNPJ) 

ENVELOPE 02: "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA - PR 

Pregão Presencial n° 2/2020 

Abertura: (dia, mês, ano e horário) 

(Razão Social da Proponente e CNPJ) 

7 - DO ENVELOPE "PROPOSTA DE PREÇOS" 

7.1 - No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta que deverá: 

7.1.1 - Ser OBRIGATORIAMENTE apresentada em 01 (uma) via, impressa por computador, em  

lingua  portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as 

folhas pelo representante legal da Proponente. 
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7.1.2. - Indicar o nome empresarial da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, 

bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico  (e-mail),  mencionando o Banco, 

números da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante 

se sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins 

de assinatura do contrato, quando for o caso. 

7.1.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. Caso não apresente prazo de validade  sera  este considerado. 

7.1.4 - Conter descrição precisa do objeto e demais elementos indispensáveis a sua caracterização 

devendo atender as especificações mínimas constantes no Anexo I deste edital. 

7.2 — As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas 

quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 

7.2.1 - discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecera o valor por 

extenso; 

7.2.2 - erros de transcrição das quantidades previstas: o produto  sera  corrigido, mantendo-se o 

prego unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

7.2.3 - erro de multiplicação do prego unitário pela quantidade correspondente:  sera  retificado, 

mantendo-se o prego unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

7.2.4 - erro de adição:  sera  retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 

soma; 
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7.2.5 - o valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros. 0 valor resultante constituirá o desconto a ser 

concedido. 

8. DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

8.1 - 0 envelope "02", contendo a documentação relativa ã habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e afegularidade fiscal deverá conter: 

8.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades empresariais e EIRELI, acompanhado da certidão simplificada 

da junta comercial;  

b) no caso de sociedades por ações, além dos documentos da alínea "a", deverá 

apresentar os documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no  pals;  

e) declaração conforme modelo constante no Anexo V ao presente edital. 
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8.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicilio ou sede 

do licitante, através de apresentação do alvará de funcionamento do estabelecimento 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, na forma da Lei (conforme Portaria RFB/PGFN n° 1.751, 

de 02/10/2014); 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda ou 

equivalente, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 

Lei; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças ou 

equivalente, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 

Lei; 

f) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 
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g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT), conforme  art.  642-A da CLT. 

8.1.3 — Para comprovação da Capacitaçâo Técnica: 

a) apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de 

direito público, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto 

licitado. 0 atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão 

contratante, número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

8.2 - Os documentos necessários à habilitação dos proponentes deverão:  

a) ser apresentados em original; ou  

b) por processo de cópia autenticada por cartório competente; ou  

c) por processo de cópia autenticada por servidor da Administração (pregoeiro ou equipe de 

apoio), desde que as cópias estejam acompanhadas do original; ou  

d) por publicação original em órgão da imprensa oficial.  

8.3 - Os documentos que não tiverem menção expressa sobre o prazo de validade, 

somente serão aceitos se emitidos com data não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data 

assinalada para a data de abertura do Pregão. 

8.4 - Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalicias 

ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a 

Proponente inabilitada. 

9- DA SESSÃO DO PREGÃO 
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9.1 - 0 Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento, 

conforme Item "5". 

9.2 - Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas o Pregoeiro fará divulgação 

verbal dos interessados, sendo que, as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante 

a sessão do pregão, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e 

"Documentos de Habilitação". 

9.3 - Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita a sua conferência, 

análise de sua conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e Licitantes. 

9.4 - Cumprido o Item 9.3, serão desclassificadas as propostas que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 

b) apresentarem pregos globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado 

sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de 

mercado; 

c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de prego ou condições de 

prestação dos serviços, ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais Licitantes. 

9.5 — Para fins de classificação das propostas, será considerado o menor preço, não 

podendo ultrapassar o valor máximo admitido pela Administração. 
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9.6 — 0 Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente a de menor 

preço, para participarem dos lances verbais. 

9.7 - Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 9.6, serão 

classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

três, quaisquer que tenham sido os valores oferecidos. 

9.8 — Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 

conforme item 9.7, a ordem para esses lances  sera  definida através de sorteio. As Licitantes 

proclamadas classificadas,  sera  dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais 

e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo 

autor da proposta de maior valor. 

9.9 — A cada nova rodada  sera  efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 

definirá a sequência dos lances seguintes. 

9.10 - 0 lance, para ser aceito, deverá ser inferior ao anterior ou da proposta escrita de 

menor preço. 

9.11 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo preço por 

ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.12 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente as penalidades previstas no item 16 do presente edital. 

13 
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9.13 — Caso não haja oferta de lances verbais,  sera  verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com F. Proponente para que seja obtido melhor preço. 

9.14 - Após este ato,  sera  encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

9.15 - 0 Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

9.16 - Sendo aceitável a oferta,  sera  verificado o atendimento das condições habilitatórias 

pela Licitante que a tiver formulado. 

9.17 - Constatado o atendimento pleno as exigências editalicias,  sera  declarada a 

Proponente vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 

9.18 - Se a Proponente não atender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará 

diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente examinara o seu envelope 

"Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela  sera  adjudicado o objeto deste 

Pregão. 

9.19 — Na ocorrência do disposto no item 9.18, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com a Proponente para obtenção de melhor prego, nas condições fixadas no item 9.16. 

9.20 - Da reunião lavrar-se-6 Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes Credenciados presentes e 
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membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais Proponentes ficarão de posse da 

Administração que os devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não 

sejam retirados no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. 

9.21 - Caso haja licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno 

porte, existindo empate ficto (valor até 5% acima da proposta inicialmente vencedora), a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada poderá ofertar novo lance, no 

prazo de 15 minutos. 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da 

sessão, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada 

resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para 

apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação importará a 

decadência do direito de recurso. 

10.2 - 0 recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, iniciando-se com a 

manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a 

declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na sessão ou por 

escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido ao Presidente da Câmara de Vereadores de 

Pitanga-PR por intermédio do Pregoeiro, que prestará as informações no prazo de 01 (um) dia útil, 

cabendo â Autoridade Superior julgá-lo em igual prazo. 

10.3 - 0 acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Superior, importará a 
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invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

10.4 — Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele procederá a adjudicação do objeto 

Proponente vencedora. 

10.5 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora. 

10.6 - A decisão em grau de recurso  sera  definitiva e dela dar-se-6 conhecimento aos 

interessados, através de comunicação por escrito com a competente prova de recebimento. 

11 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 - Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, 

aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. 

Cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.2 - Acolhida a petição contra o Edital,  sera  designada nova data para a realização do 

certame. 

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1 - No julgamento das propostas considerar-se-6 vencedora aquela que, tendo sido 

aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o menor valor 

percentual da taxa de administração. 

12.2 — 0 resultado do julgamento do presente procedimento licitatório  sera  feito mediante 
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a publicação no órgão oficial do Município de Pitanga - PR. 

13 - DO REAJUSTE 

13.1 - O prego pelo qual  sera  contratado o objeto da presente licitação  sera  fixo, podendo 

ser reajustado somente quando houver rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, devidamente motivado e comprovado. 

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 — 0 pagamento  sera  efetuado até o 5° dia  OW  do mês subsequente a prestação do 

objeto. 

14.2 — 0 valor global máximo permitido para a presente licitação  sera  de R$ 9.962,34 (nove 

mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos), sendo o máximo R$ 905,67 

(novecentos e cinco reais e sessenta e sete centavos) para taxa de administração. 

14.3 - As despesas correrão à conta dos recursos de dotações orçamentárias do orçamento 

vigente da Câmara Municipal de Pitanga - PR, conforme abaixo discriminado: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 

001 Legislativo Municipal 

01.031.0101.2.108 Manutenção das atividades legislativas 

3.3.90.36.00.00 — outros serviços de terceiros — pessoa física 	R$ 9.056,67 

3.3.90.39.00.00 — outros serviços de terceiros — pessoa jurídica 	R$ 905,67 

14.4 — Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s)/fatura(s), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo estipulado no item 14.1, passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 
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15 - PRAZOS 

15.1 - A contratação terá a vigência de 08 (oito) meses. 

15.2 - Adjudicado o objeto da presente licitação, a Câmara de Vereadores de Pitanga — PR 

convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 

sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 

Lei Federal n0  8.666/93. 

15.3 - Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou negar-se a cumprir o 

objeto deste Edital, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e 

posterior abertura do seu envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a 

ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer 

(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

15.4 - Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos 

licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação. 

15.5 - Os prazos de que tratam os itens 15.1 e 15.2, poderá ser revisto nas hipóteses e 

forma a que alude o artigo 57, inciso II e nos termos dos §§ 12  e 22, do artigo 57, da Lei Federal n2  

8.666/93. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1 — Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações objeto desta 

licitação, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero virgula 

dois por cento), sobre o valor total da nota fiscal/fatura do mês correspondente à ocorrência, por 

dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão a um dia de atraso. 

16.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87, da Lei 

Federal n9  8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre 

o valor total estimado do contrato. 

16.3 - Havendo desistência do lance ofertado, será aplicado à proponente a multa 

correspondente a 2% (dois por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das 

demais sanções cabíveis. 

16.4 - 0 atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerará multa para a 

mesma no valor de 2% (dois por cento) mais juro mensal de 1% (um por cento). 

16.4.1 - As penalidades previstas no § 39  serão somente sobre a parcela vencida. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde 

que verificável de imediato. 

17.2 - Fica assegurado à Câmara de Vereadores de Pitanga - PR, mediante justificativa, o 

direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou 
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revogar no todo ou em parte. 

17.3 - Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.4 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.5 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto 

ora licitado. 

17.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data mareada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia  (Ail  subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrario. 

17.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia 

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Câmara de Vereadores de Pitanga - PR. 

17.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo 

descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, 

bem como, não importem em vantagem a um ou mais Licitantes em detrimento dos demais. 

17.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato ou instrumento equivalente. 

17.10 - A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os 

acréscimos ou supressões, nos termos do § 1°, do artigo 65, Lei Federal n° 8.666/93. 

17.11 - A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento 

equivalente, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou 

circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, 

as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o 

Pregoeiro convocara os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a 

sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura do 

seu envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela  sera  adjudicado o 

objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de 

validade após o julgamento da licitação. 

17.12 - Esclarecimentos relativos a presente licitação deverão ser encaminhados ao 

Pregoeiro, via  e-mail  camara@pitanga.pr.leg.br  ou protocolados no departamento administrativo. 

17.13 - Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro 

competente o da Comarca de Pitanga - PR, com exclusão de qualquer outro. 

17.14 — Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro, 

pela Equipe de Apoio e pelos proponentes presentes. 

17.15 - Os documentos apresentados pela Câmara Municipal são complementares entre si, 
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de modo que qualquer detalhe que se mencione em um ,e se omita em outro será considerado 

especifico e válido. 

18 . ANEXOS DO EDITAL 

- Anexo I - Termo de Referência; 

- Anexo II — Credenciamento; 

- Anexo Ill — Enquadramento Micro e Pequena Empresa; 

- Anexo IV — Declaração de Habilitação; 

- Anexo V — Declaração conjunta de inidoneidade, de que não emprega menor 

responsabilidade; 

- Anexo VI - Minuta do contrato. 

- Anexo VII - Declaração de inexistência de parentesco 

Pitanga, 17 de março de 2020. 

Ma .  arett Martins de Oliveira  

Pregoeiro 

e de 
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Objeto: Contratação de Agente de Integração, para administração de estágio 

supervisionado a estudante de curso superior ou de pós graduação, de acordo 

com a legislação vigente, que venham a atender as necessidades desta Câmara de 

Vereadores de Pitanga. 

I - Especificação do serviço:  

a) Prestação de serviços de seleção, recrutamento e acompanhamento 

administrativo do Programa Bolsa-estágio da Câmara de Vereadores de 

conformidade com a legislação em vigor. 

b) A Contratada executará os serviços de conformidade com as disposições deste 

edital, observando obrigatoriamente os preceitos da Lei n° 11.788, de 25 de 

setembro de 2008. 

I - Do estagio:  

a) 0 estagio  sera  realizado na Câmara de Vereadores de Pitanga, em consideração 

ao que determina a Lei Federal  rig  11.788, de 25 de setembro de 2008. 

b) O estagio não gerara qualquer vinculo empregaticio com a  Camara  de 

Vereadores de Pitanga. 

c) 0 estagiário terá direito à Bolsa-Auxilio, mais vale transporte, nos termos da Lei 

Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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- 1 (uma) vaga para estudahte de curso superior ou de pós-graduação 

com o valor da bolsa de R$ 900,00 + vale transporte de R$ 145,00 -= R$ 1.045,00; 

Valor máximo unitário de referência da taxa administrativa: 10% (dez por cento) 

• Valor das bolsas juntamente com os vale transporte para 08 meses: R$ 

8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta reais) 

• Valor das bolsas juntamente com os vale transporte e recesso remunerado 

proporcional (R$ 696,67): R$ 9.056,67 (nove mil e cinqüenta e seis reais e 

sessenta e sete centavos). 

• Valor máximo admitido para taxa de administração para 08 meses: R$ 

905,67 (novecentos e cinco reais e sessenta e sete centavos). 

• Valor máximo global admitido para 08 meses com a taxa de administração: 

R$ 9.962,34 (nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro 

centavos) 
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ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) 	 , portador 

(a) da Cédula de Identidade sob n0 	  e CPF sob n9 	 , a participar 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial n° 2/2020 instaurado pela 

Câmara de Vereadores de Pitanga - PR. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga- 

se ao acima credenciado, poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a 

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

	,em 	de 	 de 2020.  

(assinatura do representante egal da proponente) 

Observação: 

Ao redigir a presente Carta de Credenciarnento, o Proponente deverá utilizar formulário com 

identificação da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICRO E PEQUENA EMPRESA 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

n2 	, DECLARA, para fins de participação na licitação sob a modalidade Pregão Presencial n2  

2/2020, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; 

b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal e a unidade pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e esta ciente de que a falsidade na prestação destas 

informações, sem prejuízo do disposto no  art.  32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitara, juntamente 

com as demais pessoas que para ela concorrem, as penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas a falsidade ideológica  (art.  299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem 

tributária  (art.  1.9- da Lei n-Q 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

	, em 	de 	 de 2020.  

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 

ng 	 , sediada à Rua/Avenida 	ng 	, Setor/Bairro 	, na cidade 

de 	 Estado de 	, DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos 

exigidos no Edital de Pregão Presencial n° 2/2020, para a habilitação, quanto ás condições de 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, 

DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 

habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. 

	, em 	 de 	 de 2020.  

(assinatura do representante legal da proponente) 

27 



)\,(i 

CAMARA FV!:!CIPAL DE PITANGA  
• 

Arb 
4  ? .evc 

Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 	CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.pitanga.prieg.br 	 camara@pitanga.prieg.br  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  2/2020 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n2  2/2020, instaurado pela Câmara 

de Vereadores de Pitanga — PR que não fomos declarados iniclôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Declaramos ainda que: 

- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a 

prestação dos serviços, objeto da licitação, em função de alterações de legislação pertinente, 

publicadas durante a vigência do contrato; 

- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal n9  8.078, de 

11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do 

Pregão Presencial n2  2/2020, realizadó pela Câmara de Vereadores de Pitanga - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

	, em 	 de 	 de 2020. 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N2 	/2020 

Contrato administrativo entre a Câmara de Vereadores de 

Pitanga - PR e 	 conforme licitação na modalidade 

Pregão Presencial n2  2/2020 

A  Camara  de Vereadores de Pitanga, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de direito público interno, 

com inscrição no CNPJ sob n9  77.778.652/0001-86, sediada a Rua Visconde de Guarapuava, 311, 

Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga-PR, devidamente representada por sua Presidente 

Sr g Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, portadora de RG n9  4.913.564-5 SESP/PR e inscrito no CPF sob 

n9  708.892.529-04, residente e domiciliada a Rua Pioneiro Rovedo Ziegmann, 410, nesta cidade, 

doravante neste contrato denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado 

denominada CONTRATADA, 

acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n9  8.666 de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal n9  122, de 20 de 

agosto de 2015, Lei Complementar Federal n9  123, de 14 de dezembro de 2006, suas alterações e 

legislações pertinentes, assim como pelas condições constantes do Edital de Pregão Presencial n9  

2/2020, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a contratação de Agente de Integração, para administração de 

29 



I' 
	U 

/J 440 
r- 

FLS. 

,"97:33  

CÂMARA RfrCIPAL DE PITANGA  
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 	CEP 85.200-000 - Pitanga -  Parana  
www.pitangapr.leg.br 	 camara@pitanga.priegbr 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 2/2020 

estagio supervisionado a estudante de curso de educação superior ou pós-graduação, de acordo 

com a legislação vigente, que venha a atender as necessidades desta  Camara  de Vereadores de 

Pitanga. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 	, discriminado da seguinte forma: 

§ 12 0 valor ora contratado  sera  fixo, podendo ser reajustado somente quando houver 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devidamente motivado e 

comprovado 

§ 22  0 valor mensal pago a contratada  sera  proporcional ao número de estagiários que a  Camara  

solicitar, não havendo nenhum tipo de pagamento caso não seja solicitado estagiários. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

0 presente contrato terá vigência de 08 (oito) meses. 

CLAUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 pagamento do presente contrato  sera  efetuado até o 52  (quinto) dia útil do mês subsequente a 

prestação do objeto. 

§ 12 A contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura do objeto e na mesma deverá constar a 

modalidade da licitação com o respectivo número e o n2  do contrato (Pregão Presencial n2  2/2020 

e contrato n° 	). 

§ 22  Caso se verifique erro na nota/fatura, o pagamento  sera  sustado até que providencias 

pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da nota. 
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§ 39 As notas/faturas deverão ser entregues na sede da Câmara de Vereadores de Pitanga, 

durante o horário do expediente. 

§ 42  0 pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos caso de: 

a) execução em desacordo com o avençado; 

b) existência de débito de qualquer natureza com a Contratante; 

c) não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a contratação. 

§ 52  Nas notas fiscais/faturas deverá constar o ATESTO do encarregado responsável pelo 

recebimento do objeto, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da 

despesa, sob pena de não ser empenhada. 

§62  0 pagamento será efetuado unicamente por meio eletrônico ofertado pelo sistema bancário 

na forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros serviços da mesma 

natureza, disponibilizados pelas instituições financeiras, sendo vedada a utilização de cheques, 

conforme artigo 45 da Instrução Normativa  rig  58/2011 do TCE/Pr. 

CLAUSULA QUINTA — DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 

001 Legislativo Municipal 

01.031.0101.2.108 Manutenção das atividades legislativas 

3.3.90.36.00.00 — outros serviços de terceiros — pessoa física 	R$ 9.056,67 

3.3.90.39.00.00 — outros serviços de terceiros — pessoa jurídica 	R$ 905,67 
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CLAUSULA SEXTA - DIREITO DAS PARTES 

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato e exigir o cumprimento do 

mesmo nas condições avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionado. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações da contratante: 

I - receber os estudantes encaminhados pela agente de integração e providenciar a lotação na 

respectiva unidade; 

II - assinar o Termo de Compromisso de Estágio, conjuntamente com a Contratada, Instituição 

de Ensino e o Estudante; 

Ill - possibilitar à Contratada a supervisão administrativa do Programa de Estágio e facilitar o 

acesso à documentação correspondente, que esteja em seu poder; 

IV - designar servidor para atuar como Supervisor do estagio; 

V - solicitar à Contratada a substituição de estagiários, que não consigam adequar-se às 

normas reguladoras do Programa de Estagio e as atividades que lhe forem atribuidas pelo 

supervisor de estagio, de conformidade com o Plano de Atividades; 

VI - efetuar o pagamento ao estagiário do valor mensal da Bolsa de Estágio, sendo descontado 

desse valor, o correspondente as faltas sem justificativas ocorridas no período, de acordo com 

a legislação; 

VII - efetuar o pagamento referente à taxa pela administração à Contratada; 

VIII - emitir e entregar aos estudantes o Documento de Desligamento de Estagio e o 

Certificado de Estagio. 

Constituem obrigações da contratada: 

I - manter-se durante toda a execução do presente contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, mantendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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previamente; 

II - apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na 

licitação; 

Ill - executar o objeto nos termos de lei 8.666/93, do edital da licitação e anexos, bem como 

das cláusulas do presente contrato; 

IV - celebrar contratos/convênios com as instituições de ensino público e privado mantendo as 

condições e requisitos exigidos pela legislação em vigor; 

V - selecionar os estudantes candidatos, para preenchimento do quantitativo de vagas 

informadas pela Contratante, com as especificações relativas ao perfil desejado; 

VI - encaminhar os estudantes selecionados para entrevista, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis a partir da solicitação de contratação pela Câmara de Vereadores, devendo para tanto: 

- elaborar o Termo de Compromisso, o qual deverá constar as seguintes informações: 

identificação do estagiário, da instituição de ensino, do agente de integração e do curso; 

menção de que o estagio não acarretará qualquer vinculo empregaticio; 

valor da bolsa mensal; 

carga horária semanal de trinta horas; 

as tarefas que lhe serão cometidas; 

assinaturas do estagiário, da instituição de ensino, dos representantes Câmara de 

Vereadores e do Agente de Integração; 

duração do estagio, obedecido ao período mínimo de 01 (um) semestre e o máximo de 04 

semestres; 

obrigação de cumprir as normas disciplinares de trabalho e de preservar o sigilo das 

informações a que tiver acesso. 

VIII - fornecer o Manual do Estagiário; 

IX - fazer as suas expensas seguro de acidentes pessoais para os estagiários; 
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a) a cobertura do seguro devera abranger acidentes pessoais ocorridos com o estudante 

durante o período de vigência do estagio, 24 horas por dia, no território nacional, e cobrir 

morte ou invalidez permanente, total ou parcial, provocadas por acidente. 

X - operacionalizar o programa de estagio em obediência as determinações contidas na 

legislação vigente, junto à Contratante, à Instituição de Ensino e o Estudante; 

XI - manter sistemas informatizados adequados ao processo de seleção, com cadastro dos 

estudantes e das diversas instituições de ensino compatível com a demanda; 

XII - preparar toda a documentação legal referente ao estagiário; 

XIII - informar a Contratante, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na 

situação escolar do estudante que o impossibilite de prosseguir no estagio; 

XIV - cumprir e observar o cumprimento da legislação vigente e possíveis alterações, pela 

contratante, estudante e instituição de ensino que se refiram a estagiários na Administração 

Pública, visando a operacionalização do programa de estagio; 

XV- promover o treinamento dos supervisores; 

XVI - assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

por si ou por seus representantes, na execução dos serviços estagiários vinculados por este 

contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que eventualmente 

possa ocorrer; 

XVII — acompanhar o estagio, inclusive com avaliações semestrais. 

Parágrafo único.  Sera  de responsabilidade da Contratada o pagamento de toda e qualquer 

situação decorrente da administração dos estágios a que se refere o presente contrato e da 

ausência de vinculação acadêmica dos estagiários com as respectivas instituições de ensino, 

inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas com fundamento 

nesse fato. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 

a) Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações objeto desta licitação,  

sera  aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero virgula dois por 

cento), sobre o valor total da nota fiscal/fatura do mês correspondente a ocorrência, por dia de 

atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão a um dia de atraso. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga, poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87, da Lei Federal 

n 9  8.666/93; sendo que em caso de multa esta correspondera a 10% (dez por cento) sobre o valor 

total estimado do contrato. 

§ 19  As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

§ 22  As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência 

de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, devida e 

formalmente justificadas e comprovadas. 

§ 39  0 atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerará multa para a mesma no 

valor de 2% (dois por cento) mais juro mensal de 1% (um por cento). 

I - As penalidades previstas no § 39  serão somente sobre a parcela vencida. 

CLAUSULA NONA - OS CASOS DE RESCISÃO 

É deferido ao contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer os 

seguintes casos: 

a) violação das obrigações assumidas; 
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b) fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa; 

c) demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e descumprimento das exigências 

do Edital de Pregão Presencial n° 2/2020. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

0 recebimento, aceitação e atesto do objeto decorrerão necessariamente de verificação efetiva de 

sua execução, nos termos previstos nos artigos 73 e 76 da Lei n2  8.666/93. 

§ 12 Especificação do serviço: 

a) prestação de serviços de seleção, recrutamento e acompanhamento administrativo do 

Programa Bolsa-estágio da Câmara de Vereadores de conformidade com a legislação em vigor; 

b) a Contratada executará os serviços de conformidade com as disposições deste edital, 

observando obrigatoriamente os preceitos da Lei n2  11.788, de 25 de setembro de 2008. 

§ 22  Do estágio: 

a) o estagio  sera  realizado na Câmara de Vereadores de Pitanga, em consideração ao que 

determina a Lei Federal ng 11.788, de 25 de setembro de 2008; 

b) o estagio não gerará qualquer vinculo empregaticio com a  Camara  de Vereadores de Pitanga; 

c) o estagiário terá direito à Bolsa-Auxilio, mais vale transporte, nos termos da Lei Federal n2  

11.788, de 25 de setembro de 2008. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

a) Fazem parte integrante deste contrato todas as condições estabelecidas no edital e anexos do 

Pregão Presencial n2  2/2020, bem como a proposta da Contratada. 

b) Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n2  8666/93 e alterações posteriores. 

c) Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar nas 

mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
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conformidade com o § 10  do  art.  65 da Lei n° 8666/93 e suas alterações. 

c) A Contratada deverá fornecer, sempre que a data de validade expirar, todas as certidões 

solicitadas para habilitação, especialmente a Certidão Negativa do INSS e do FGTS, sob pena da 

não liberação do pagamento, caso não sejam reapresentadas. 

d) A Contratada deverá reapresentar os documentos habilitatório que sofrerem alteração durante 

a vigência do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Pitanga- PR, para dirimir dúvidas e os casos omissos, 

que porventura surgirem. 

E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as cláusulas 

inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Câmara de 

Vereadores de Pitanga - Paraná. 

Pitanga, 	de 	 de 2020. 

Câmara de Vereadores de Pitanga 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 

1) 	  

Nome, RG e CPF 	 Nome, RG e CPF 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA 

PREGÃO PRESENCIAL N 9  2/2020 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N 9, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão 

Presencial n9  2/2020 que não possuímos em nosso quadro Societário da empresa, pessoas ligados 

ao Chefe do Poder Legislativo e vereadores da entidade licitante, por matrimônio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possua em seu 

quadro social, nenhum servidor do legislativo, bem como não tenha sócios ou dirigentes, em linha 

reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão da 

entidade licitante. Orientações Prejulgado  rig  09 do ICE PR, Súmula 13 do STF, combinado com as 

disposições do  Art.  99  da Lei 8.666/93.  

	 ,em 	de 	de 2020.  

(assinatura do representante legal da proponente) 
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